PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Anexo I
             Proporcionalidade dos delegados a eleger às Comissões de Ilha

             - Ilhas com 4 ou mais Secções - 1 delegado até 19 filiados - mais 1 por cada 19 ou fração; 

             - Ilhas com 2 ou 3 Secções – 1 delegado por cada 8 filiados; 
             - Ilhas com 1 só Secção não há lugar á eleição de delegados para a Comissão de Ilha.

	Secção
	Total Militantes / Total Representantes Comissão de Ilha

	Lajes Flores
	75
	10

	Santa Cruz Flores
	54
	7

	Horta
	149
	19

	Flamengos
	26
	4

	Lajes Pico
	119
	7

	Madalena
	89
	5

	Monte Candelária
	37
	2

	Piedade
	130
	7

	Ribeirinha Pico
	35
	2

	S. Mateus Pico
	44
	3

	S. Roque
	68
	4

	Calheta S. Jorge
	124
	16

	Velas
	186
	24

	A. Heroísmo
	224
	12

	Agualva
	108
	6

	Altares
	26
	2

	Biscoitos
	21
	2

	Cinco Ribeiras
	53
	3

	Doze Ribeiras
	24
	2

	Fontinhas
	109
	6

	Lajes- Terceira
	39
	3

	Porto Martins
	27
	2

	Posto Santo
	29
	2

	Praia da Vitória
	114
	6

	Quatro Ribeiras
	26
	2

	Raminho
	22
	2

	Ribeirinha - Terceira
	44
	3

	S. Barbara - Terceira
	71
	4

	S. Bartolomeu Regatos
	48
	3

	S. Brás – Terceira
	30
	2

	S. Mateus - Terceira
	40
	3

	S. Sebastião
	174
	10

	Serreta
	34
	2

	Terra Chã
	139
	8

	Vila Nova
	49
	3

	Lagoa
	156
	9

	Maia
	101
	6

	Nordeste
	127
	7

	Ponta Delgada
	741
	39

	Povoação
	115
	7

	Rabo de Peixe
	105
	6

	Ribeira Grande
	164
	9

	Vila Franca do Campo
	333
	18


 - Fazem parte por inerências nas Comissões de Ilha:


- O Secretário Coordenador de Secção;


- Secretários Coordenadores Concelhios


- Os deputados do PS eleitos para a ALRAA, para a AR e PE


- 3 representantes da JS/Ilha indicados por essa organização.

